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TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO: 

1.1 - Contratação de empresa de serviço especializado para estudo de sondagem NSPT (Standard Penetration Test) para diversas localidades e obras no município para verificação da capacidade de suporte de fundação do solo e realização do ensaio de permeabilidade do solo em local onde será construído uma piscina.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 – A contratação justifica-se pela necessidade da contratação de empresa especializada na prestação de serviço de estudo de sondagem NSPT (Standard Penetration Test), visando atestar a capacidade de resistência do solo, para as obras da construção do centro de recuperação, da secretaria de esportes e das bases para caixa d’agua no bairro St. Inês e Boa Esperança e no Matrinchã, ainda haverá também a realização do ensaio de permeabilidade do solo no local onde será construída a piscina do centro de recuperação.

2.2 – Os estudos são extremamente importantes devido à importância da construção das obras de maneira adequada, faz-se necessário o estudo de resistência do solo e ensaio de permeabilidade do solo na busca do enquadramento às exigências feitas pelos convênios firmados com outros entes, bem como para o dimensionamento correto das estruturas. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UN.
	QUANT.

	1
	271386-1
	SONDAGEM TECNICA - DO TIPO SONDAGEM GEOTECNICA A PERCUSSAO (SPT). O ESTUDO CONSISTE NA PERFURAÇÃO DO SOLO ATRAVÉS DO ENSAIO DE NSPT (STANDARD PENETRATION TEST) ATÉ A PROFUNDIDADE IMPENETRÁVEL OU ATÉ QUE SE ATINJA NO MÍNIMO 10 MTS DE PROFUNDIDADE, DEVERÁ ESTAR INCLUSO NESSE ESTUDO O TRANSPORTE DE TODOS OS EQUIPAMENTOS, BEM COMO A MÃO DE OBRA, CAMINHÃO MUNCK E TODOS OS INSUMOS MAIS QUE VENHAM A SER NECESSÁRIOS, FICANDO TAIS OBRIGAÇÕES A CARGO DO CONTRATADO E INCLUSO NO VALOR APRESENTADO. SERÃO, AO TOTAL, 12 FUROS 
-4 furos no centro de recuperação (saúde)
-2 furos na Caixa d’água do Jd. Bem Viver
-2 furos na Caixa d’água do St. Inês
-2 furos na Caixa d’água do Matrinchã
-2 Secretaria de Esportes

	1
	12

	2
	56887
	ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS - DO TIPO ESTUDO GEOTÉCNICO-ENSAIO DE INFILTRAÇÃO – 2 ENSAIOS
	1
	2




4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender prontamente;
e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;
f)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;
i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;
k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.
l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.
m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.
n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

6.1. O mesmo deverá comparecer na no município de Santo Antônio do Leste, CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo para execução dos ensaios será de 5 dias úteis após assinatura do contrato.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Dotação:
	Unidade
	09
	Secretaria Municipal Viação Obras e Serviços Públicos

	Funcional programática
	15.452.5011.2062
	Gestão de Viação, Obras e Serviços Urbanos

	Ficha 
	609
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.



	Unidade
	11
	Secretaria Municipal de Desporto e lazer

	Funcional programática
	27.812.5013.2072
	

	Ficha 
	752
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.



	Unidade
	05
	Secretaria Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	

	Ficha 
	141
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.



8. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o contratante terá 02 (dois) dias úteis para verificação dos serviços efetuados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

8.4. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela administração para este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende as exigências.




10. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho – TST

11. CONDIÇÕES GERAIS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.


Santo Antônio do Leste, MT – 24 de novembro  de 2022.





______________________________
EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos
Portaria 005/2021 de 001 de janeiro de 2021
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